
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2024, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA, EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024, PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2024.

Por este instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa
jurídica de direito público, entidade da Administração Pública Estadual, sediada na Rua
Marques do Amorim, Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o Nº
02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor Público-Geral, o senhor Dr.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS, Defensor Público, inscrito no CPF/MF sob Nº
***.053.664-**, domiciliado nesta capital, e pelo 1º Subdefensor Público-Geral Institucional e
Administrativo, Dr. CLODOALDO BATISTA DE SOUSA, Defensor Público, inscrito no CPF/MF
sob Nº ***.161.694-**,  designados, respectivamente, pelas portarias Nº 1927 do Governo do
Estado de Pernambuco e da Nº 537/2022 da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco,
doravante denominada de ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA, em face do resultado obtido
no Processo Licitatório Nº 006/2024, Pregão Eletrônico Nº 003/2024, nos termos da
Lei Federal Nº 14.133/2021, resolve Registrar os Preços, para EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, que teve como empresa vencedora a (1)  TOPPUS
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ/MF Nº
09.281.162/0001-10, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE Nº 26600020233, com sede na Rua
Igaci, Nº 20, Galpão Térreo, Nossa Senhora da Conceição, Paulista, Pernambuco, CEP.:
53.429-185, representada pela senhora JÚLIA CAROLINA DE LIMA ALBUQUERQUE,
inscrita no CPF/MF sob o Nº ***.635.304-**, com domicílio no mesmo endereço da empresa
supramencionada, nos termos da 12ª Alteração do Contrato Social, datado de 21/03/2022 e
Registrado em 24/03/2022 sob Nº 20229546785, bem como determinação de anotação do
termo "em Recuperação Judicial", datada de 11/03/2024; doravante
denominada DETENTORA DA ATA, consoante as cláusulas que se seguem:  

                                                                                            

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.            

1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para Eventual Contratação de
Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Terceirizaçao de Mão de Obra, para
atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

1.2. A existência de preços registrados implica compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo
fornecedor ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, facultada a utilização de
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, desde que devidamente
motivado, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preço preferência em igualdade
de condições.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES.

2.1. Os preços registrados em favor da empresa vencedora dos produtos/serviços
homologados, por item, são os seguintes:

Empresa: TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
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CNPJ/MF: 09.281.162/0001-10 Fone/Fax: (81) 3033-7600

Endereço: Rua Igaci, Nº 20, Galpão Térreo, Nossa Senhora
da Conceição, Paulista, Pernambuco, CEP.: 53.429-185

E-mail: contratos@toppus.net

Representante Legal: Julia Carolina de Lima Albuquerque Cargo: Representante Legal

Item
Código
e-fisco

Categoria
Profissional

Jornada de
Trabalho

Qtd de
Cargos
/Posto

Salário
Bruto

Custo
Unitário

Valor Total
Mensal

Valor Anual

1 510606-0
Assistente

Administrativo
40h/semanais 150

R$
1.479,09

R$ 3.434,53 R$ 515.179,50 R$ 6.182.154,00

2 584536-0 Atendente 40h/semanais 50
R$

1.920,90
R$ 4.170,16 R$ 208.508,00 R$ 2.502.096,00

3 510608-7 Auxiliar de Escritório 40h/semanais 30
R$

2.881,36
R$ 5.868,95 R$ 176.068,50 R$ 2.112.822,00

4 510609-5 Secretário Executivo 40h/semanais 23
R$

4.056,17
R$ 8.025,92 R$ 184.596,16 R$ 2.215.153,92

5 584542-4
Encarregado Geral de
Manutenção Predial

40h/semanais 1
R$

5.500,00
R$ 10.816,96 R$ 10.816,96 R$ 129.803,52

6 584537-8
Auxiliar de

Manutenção Predial
40h/semanais 12

R$
1.690,40

R$ 3.822,03 R$ 45.864,36 R$ 550.372,32

7 584543-2 Chefe de Marcenaria 40h/semanais 1
R$

4.200,00
R$ 8.430,14 R$ 8.430,14 R$ 101.161,68

8 529559-9 Jornalista 40h/semanais 2
R$

3.244,93
R$ 6.536,10 R$ 13.072,20 R$ 156.866,40

9 584545-9 Chefe de Licitações 40h/semanais 1
R$

5.500,00
R$ 10.816,96 R$ 10.816,96 R$ 129.803,52

10 584544-0
Técnico em

Controladoria
40h/semanais 1

R$
5.500,00

R$ 10.816,96 R$ 10.816,96 R$ 129.803,52

11 510610-9 Motoboy 40h/semanais 5
R$

2.104,82
R$ 5.441,44 R$ 27.207,20 R$ 326.486,40

12 511159-5 Motorista 40h/semanais 5
R$

2.498,17
R$ 5.190,73 R$ 25.953,65 R$ 311.443,80

13 423072-8 Porteiro 40h/semanais 20
R$

1.424,79
R$ 3.444,58 R$ 68.891,60 R$ 826.699,20

14 214547-2 Porteiro 12x36h/diurnas 16
R$

1.508,98
R$ 7.079,40 R$ 113.270,40 R$ 1.359.244,80

15 216571-6 Porteiro 12x36h/noturnas 20
R$

1.695,17
R$ 7.763,09 R$ 155.261,80 R$ 1.863.141,60

16 511592-2 Auxiliar de Limpeza 40h/semanais 50
R$

1.412,00
R$ 3.416,30 R$ 170.815,00 R$ 2.049.780,00

17 553975-7 Analista Contábil 40h/semanais 1
R$

2.078,97
R$ 4.589,77 R$ 4.589,77 R$ 55.077,24

18 511310-5 Assistente Contábil 40h/semanais 1
R$

2.894,48
R$ 6.033,20 R$ 6.033,20 R$ 72.398,40

19 584540-8 Auxiliar Financeiro 40h/semanais 1
R$

2.024,52 R$ 4.493,51 R$ 4.493,51 R$ 53.922,12

20 584541-6
Analista de

Planejamento
Financeiro

40h/semanais 1
R$

3.617,54
R$ 7.360,74 R$ 7.360,74 R$ 88.328,88

      Sub-Total 1 R$ 1.768.046,61 R$ 21.216.559,32
         

Item
Código
e-fisco

Descrição
Quantidade
de Diárias

anuais
 Valor

Unitário
Valor Total

Mensal
Valor Anual
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21 ********
Serviço Profissional Temporário - Diária

Profissional
0  R$125,00 R$ 0,00 R$ 0,00

       Sub-Total 2 R$ 0,00
         
       Total R$ 21.216.559,32

 

2.2. Vale Alimentação integral, de acordo com valor de R$ 20,00 (vinte reais) por dia
útil.

2.3. As diárias, quando necessárias à execução do contrato oriundo desta Ata de Registro de
Preços, serão pagas pela Contratada, no importe de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco
reais) cada e, em seguida, restituídas pela Contratante à Contratada.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, mais especificamente de
1º de Abril de 2024 até 31 de Março de 2025, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que comprovada a vantajosidade econômica.

3.2. A critério da Administração poderá ser cancelado o registro de preço e instaurada nova
licitação para a contratação do objeto do registro de preço, sem que caiba direito de recurso
ou indenização.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

4.1. Os serviços serão executados em todas as dependências da Defensoria Pública do
Estado de Pernambuco, incluindo os Núcleos situados no interior do Estado, de acordo com a
necessidade e demanda dos trabalhos.

 

5. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO.

5.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Registro de Preço;

5.2. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas
negociações com os fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de negociar a redução de
seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as
obrigações assumidas, o GESTOR DA ATA poderá liberar o fornecedor do compromisso
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados.

5.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes desta Ata não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença do percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

5.6. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado
pelo GESTOR DA ATA para determinado item.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES.

6.1. COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.1. Optar pela contratação ou não do objeto decorrente do Registro de Preço, nas
quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de
qualquer item, respeitada a legislação licitatória, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preço preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou
indenização;

6.1.2. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

6.1.3. Gerenciar o Registro de Preço e acompanhar os fornecimentos/prestação dos serviços
e preços praticados;

6.1.4. Cancelar o Registro de Preço quando presentes as situações previstas no Edital e na
legislação vigente.

6.2. COMPETE À DETENTORA.

6.2.1. Manter, durante a vigência do Registro de Preço, a compatibilidade de todas as
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2.2. Atender a demanda dos órgãos usuários, mantendo-se os preços inicialmente
registrados, inclusive quando houver pedido de revisão de preços, ficando garantida a
compensação dos valores dos serviços já executados, no caso de reconhecimento da
Administração do desequilíbrio originalmente estipulados.

6.2.3. Vincular-se a novo preço, máximo, definido pela Administração, resultante do ato de
revisão.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

 

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao
Departamento responsável pela Gestão do Contrato, que se obriga a:

I. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

II. Notificar o fornecedor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital
da licitação e na presente Ata.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO.

8.1. Os preços registrados poderão ser cancelados automaticamente, por decurso do prazo
de vigência, quando não restarem fornecedores ou ainda pela Administração quando:
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a) A CONTRATADA não formalizar o contrato decorrente do registro de preço e/ou não retirar
o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata a que estiver
vinculado, sem justificativa aceitável;

b) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;

c) Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na
negociação.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO FORO.

9.1. Fica eleito o foro da Comarca do Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto
desta Ata, com renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

9.2. E, por estarem justas e acordadas, as partes, gerenciadora e detentora da ata, assinam o
presente instrumento.

 

Recife, (data da última assinatura eletrônica).

 

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONTRATANTE

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONTRATANTE

CLODOALDO BATISTA DE SOUSA

1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONTRATANTE

THIAGO HENRIQUE SIQUEIRA DA SILVA

EMITENTE/TESTEMUNHA

_____________________________________________

TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

CONTRATADA

JÚLIA CAROLINA DE LIMA ALBUQUERQUE
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REPRESENTANTE LEGAL

_____________________________________________

TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

CONTRATADA

NATHALIA LOPES DOS SANTOS

TESTEMUNHA DA EMPRESA

Documento assinado eletronicamente por Thiago Henrique Siqueira da Silva, em
02/04/2024, às 15:00, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JULIA CAROLINA DE LIMA ALBUQUERQUE,
em 02/04/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º,
do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREL
registrado(a) civilmente como NATHALIA LOPES DOS SANTOS, em 02/04/2024, às
15:15, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº
45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em
03/04/2024, às 08:22, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Battista de Sousa, em
03/04/2024, às 09:41, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
48624128 e o código CRC 750CC3B0.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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